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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2015 

(Do Sr. Flavinho) 

 

 

Requer Audiência Pública para 

debater a respeito do Projeto de Lei 

1836/2007 e apensados. 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da Câmara, requeiro 

realização de Audiência Pública para debater respeito do Projeto de Lei 

1836/2007 e apensados. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O PL 1836/2007 e mais seis apensados tratam sobre o fornecimento 

gratuito de medicamentos pelo SUS. Foram despachados para apreciação 

desta Comissão, da Comissão de Finanças e Tributação e da Comissão de 

Constituição e Justiça.  

A proposição principal dispõe especificamente sobre a dispensação 

de medicamentos quando o paciente está em tratamento médico 

domiciliar. Temos recebido em nossos gabinetes diversos pedidos de 

pessoas com doenças raras ou de seus familiares solicitando que seja 
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revista à disponibilização pelo SUS de medicação para tais patologias que 

os remédios de alto custo ou que não são autorizados a sua 

comercialização no Brasil. Como exemplo podemos citar a Ataxia de 

Friedreich – doença degenerativa, que não escolhe idade levando a uma 

vida de total dependência. 

Surge então a oportunidade de debater tal assunto relevante nesse 

momento em que analisamos esses referidos projetos. 

Diante do exposto, solicito apoio dos meus pares para aprovação 

deste requerimento.   

Sala das Sessões, 13  de outubro de 2015. 

 

 
FLAVINHO  

Deputado Federal 
PSB/SP 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 


